
prefeitura filunicipal de Umuarama 

Decreto N's 
'AMPLIA CLASSES E NIVEIS DO QUADRO DE 
PESSOAL, ANÊXO n2 I DA LEI N2 29/70 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO 	DC 
PARANÁ, no uso de suas atribuiçOes legais, e considerando que um dos. 
cargos de Fiscal de Obras foi provido, com enquadramento de funcionl 
rio em classe final, sem condiçges, portanto, de futuras promoçges, 

D E.0 R E T A: 

Art. 12 ... Fica ampliada a classe de carreira de Fiscal de 
óbras, constante do Quadro de Pessoal, anexo n2 1, da Lei Municipal 
n229/70, na forma abaixo especificada, sem alteraç5o.do  numeros de 

, 

vagas:-. 
CÓDIGO 	GRUPO OCUPACIONAL 	 CóD.CARREIRA CLASSE NIVEIS  
0-100-A Grupo Execuçao e Superviso 0-101 	 VI 	18 a 23 

Art. 22 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicaç'ão, ficando revogadas as disposiçges em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, InINICIPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, em II de julho de 1.972. 

JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CN2W-2 

E OLIVEIRA MEDEIROS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 
DE ADMINISTRAÇÃO 

DAC/ocs. 
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